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ESCLARECIMENTO CONCORRÊNCIA 031/2011 

 

Pergunta: 

Venho através deste, informar-lhes que o item 17.01 da Planilha de Composição de 

Custo, referente a Concorrência 031/2011, o qual se refere a uma plataforma 

elevatória, está incondizente às normas da ABNT, pois utilização desta plataforma 

se limita a uma altura de 4,00 m, ultrapassada esta altura deve-se adotar um 

elevador gabinado, portanto, mediante a necessidade da referida obra ser de 6,10 

metros, conforme explícito na planilha, impossibilita a utilização deste 

equipamento. O que deve ser orçado, lembrado que nenhum preço unitário deve 

ser superior ao da planilha, conforme  Item 12.01.02 do Edital, não é permitido 

apresentar preço unitário superior ao constante na planilha orçamentária, e o 

equipamento indicado é mais oneroso?  

  

Resposta: 

Ater-se a planilha orçamentária. 

 

Assina: Representante Técnico / UFVJM – Em 09/12/2011 
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